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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI COMPLEMENTAR n. 493, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Modifica a Lei n. 6.194, de 30 de abril de 2019, para contemplar a vedação 
em nomeações para cargos efetivos e comissionados, no âmbito dos 
poderes legislativo e executivo, dos que forem condenados pelo crime de 
maus-tratos aos animais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Modifica-se o art. 1º da Lei n. 6.194, de 30 de abril de 2019, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre 
nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas 
condições previstas na Lei Federal n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei 
Maria da Penha; na Lei Federal n. 13.104, de 9 de março de 2015 - Lei 
do Feminicídio; na Lei Federal n. 14.132, de 31 de março de 2021 - Lei 
do Stalking; na Lei Federal n. 12.737, de 30 de Novembro de 2012 - Lei 
Carolina Dieckmann; na Lei Federal n. 14.245, de 22 de novembro de 
2021 - Lei Mariana Ferrer; na Lei Federal n. 12.015, de 7 de agosto de 
2009; na Lei Federal n. 13.718, de 24 de setembro de 2018; e no §1º-A 
do art. 32 da Lei Federal n. 9.605/1998, acrescentado pela Lei Federal n. 
14.064/2020 – Lei Sansão, no âmbito do Município de Campo Grande-
MS”. (NR)

Art. 2º Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei ocorrerão à conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR n. 494, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Acrescentam-se Parágrafos aos artigos 99 e 101, ambos da Lei n. 2.909, 
de 28 de julho de 1992, que Institui o Código de Polícia Administrativa do 
Município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao artigo 99 e parágrafo único ao 
artigo 101, ambos da Lei n. 2.909, de 28 de julho de 1992, com as seguintes redações: 

“Art. 99............................................... 
§ 3º É facultado ao empreendimento sujeito ao ato público de liberação 
arquivar o correspondente documento representativo em meio digital ou 
microfilme, conforme regulamento.

 § 4º Define-se ato público de liberação os atos descritos no § 6º, do art. 
1° da Lei Federal n. 13.874, de 20 de setembro de 2019, e que estejam 
previstos neste Código”. (NR)

“Art. 101....................................................
 
Parágrafo único. Considera-se como “local visível” a afixação do 
documento impresso do ato público de liberação ou seu representativo 
de modo digital, acessível em QR Code ou Plaqueta NFC (Near Field 
Communication), desde que esteja ao alcance do consumidor ou 
transeunte”. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.114, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Paridade de Verdade, 
com sede e foro no município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Paridade de 
Verdade, com sede e foro no município de Campo Grande-MS.

Parágrafo único. A entidade deverá observar as exigências contidas no art. 
3º, da Lei Municipal n. 4.880, de 3 de agosto de 2010, sob pena de revogação da 
presente declaração. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.115, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui o Dia Municipal do Profissional de Relações Públicas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

ANO XXVI n. 7.211 - sexta-feira, 22 de setembro de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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